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PROJETO DE LEI Nº       , DE 2021-L
Institui e inclui no calendário oficial de eventos do Município de Araçariguama o “Dia Municipal do Coração”.
A Câmara Municipal de Araçariguama DECRETA: 

Art. 1º. Fica instituído e incluído no calendário oficial de eventos do Município de Araçariguama o “Dia Municipal do Coração”, a ser comemorado, anualmente, no dia 29 de setembro.
Parágrafo único. Na semana do “Dia Municipal do Coração”, serão desenvolvidas atividades visando a esclarecer e conscientizar a população sobre a importância de se manter um coração saudável.
Art. 2º.  As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA
A presente propositura tem por finalidade instituir e incluir no calendário oficial de eventos do Município de Araçariguama o “Dia Municipal do Coração”, a ser comemorado, anualmente, no dia 29 de setembro.
Por iniciativa da Federação Mundial do Coração (World Heart Federation – WHF), a referida data já é consagrada como o “Dia Mundial do Coração”, com o objetivo alertar e conscientizar a população sobre a importância de manter hábitos saudáveis e preservar a saúde do coração.
Como se sabe, as doenças cardiovasculares são a causa mais comum de morte no Brasil. E a conscientização é a aliada número “1” da prevenção. Nesse contexto, é fundamental a participação do Poder público municipal, conjugando esforços para o desenvolvimento de ações preventivas.

Cuidar da prevenção representa um gasto muitíssimo menor do que cuidar de doenças. Assim, é preciso atacar os problemas na raiz e não somente depois que as doenças já estão instaladas na população.
Diante de todo o exposto, esperamos contar com o apoio de nossos ilustres pares para a breve aprovação desta proposta.
Araçariguama, em 31 de agosto de 2021.
Prof.ª IARA COSTA
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